
Conamp citrica controle externo e foro privilegiado

O presidente da Conamp (AssociaÃ§Ã£o Nacional dos Membros do MinistÃ©rio PÃºblico), JoÃ£o de
Deus Duarte Rocha, criticou nesta quarta-feira (5/5) dois pontos da reforma do JudiciÃ¡rio que considera
preocupantes: a instituiÃ§Ã£o do Conselho Nacional do MP e a prerrogativa do foro privilegiado para
aÃ§Ãµes de improbidade administrativa e aÃ§Ãµes populares.

Segundo o presidente da Conamp, Ã© um retrocesso elevar a Lei 10.628/02, (que trata da prerrogativa
do foro para atos de improbidade administrativa) ao texto constitucional, como prevÃª a reforma. “Se o
foro privilegiado for elevado ao texto da constituiÃ§Ã£o federal serÃ¡ ainda mais difÃcil a atuaÃ§Ã£o
de juÃzes e promotores, e estamos tentando revogar essa lei”, afirma JoÃ£o de Deus.

Ele chamou a atenÃ§Ã£o para o fato de que a lei tirou das mÃ£os do promotor de JustiÃ§a a capacidade
de apurar e punir denÃºncias de corrupÃ§Ã£o, centralizando este poder nas mÃ£os do procurador-geral
de JustiÃ§a dos Estados, “o que gera uma inaceitÃ¡vel impunidade”.

Nos casos de aÃ§Ãµes populares, qualquer cidadÃ£o do municÃpio onde mora pode ajuizar uma
aÃ§Ã£o contra autoridades para proteger o patrimÃ´nio pÃºblico. Com a aprovaÃ§Ã£o da reforma, ele
terÃ¡ que recorrer aos tribunais â?? se deslocando do municÃpio, caso queira dar entrada em um
processo. Na prÃ¡tica, para a Conamp, isso significa a extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o popular.

Em relaÃ§Ã£o Ã  instituiÃ§Ã£o do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, JoÃ£o de Deus
afirma que nÃ£o Ã© contra o controle externo, mas nÃ£o concorda com a maneira que estÃ¡ constituÃ
do. Isso porque o controle nÃ£o Ã© composto apenas por membros do MP, mas tambÃ©m por
advogados, juÃzes, alÃ©m da sociedade civil, com pessoas indicadas pela CÃ¢mara e Senado. Ao
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual caberia a representaÃ§Ã£o de trÃªs membros. (Conamp)
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